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Secretaria Mun. de Administração e Recursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0298/2023
PROCESSO Nº 2023.204.000162-2-PR

PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2023

CONTRATADA: !"#$%"& '()*"+(&"$ , $,&5*;($ ,*&,<*
CNPJ Nº. 04.617.631/0001-05

OBJETO: O objeto do presente contrato é contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de locação de impressoras e serviços de impressão, com 
fornecimentos de equipamentos, sistema de gerenciamento de impressões efetivamente 
realizadas, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos com substituição de 
peças, componentes e materiais utilizados na manutenção e fornecimentos de insumos, 
exceto papel, na Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos.

VALOR GLOBAL: R$ 599.900,00 (quinhentos e noventa e nove mil e novecentos reais).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento do valor devido, conforme proposta da 
CONTRATADA, será efetuado pelo CONTRATANTE, após entrega do objeto da 
licitação, até o 30º (trigésimo) dia, a partir da data da apresentação da Nota Fiscal pela 
CONTRATADA, com a discriminação do objeto executado, devidamente atestada e visada 
pela administração do CONTRATANTE.

PRAZO CONTRATUAL: 12 (doze) messes.

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 29/12/2023.

PUBLIQUE-SE.

Em 22 de Janeiro de 2024.

WAINER TEIXEIRA DE CASTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos.

 Mat. nº 40.283

Processos Eletrônicos Despachados pelo Senhor Prefeito
Deferidos nos termos do parecer da Secretaria Municipal de Administração 

e Recursos Humanos

PROC. N° NOME DESPACHO N°

00004.004434.2023-43 Ingrid Alvarenga da Silva 15489/2024

Processos Eletrônicos Despachados pelo Senhor Prefeito
Indeferidos nos termos do parecer da Secretaria Municipal de Administração e 

Recursos Humanos

PROC. N° NOME DESPACHO N°

00004.004291.2023-70 Michel Rangel Kalil 15506/2024

00004.004291.2023-70 Francisco Reginaldo Rangel de Queiroz 15494/2024

Em 22/01/2024

Fellipe Augusto Almeida da Conceição Pacheco
- Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos –

(em exercício por substituição)
Matrícula nº 40.316

PORTARIA 24/2024

Campos dos Goytacazes, 18 de janeiro de 2024 

 O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a INSTAURAÇÃO de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar 
os fatos de que trata o Processo n° 00004.000342.2024-75, bem como os fatos conexos 
que emergirem no decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Primeira Comissão 
Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das 
portarias n° 080/2021, 387/2021, publicadas no Diário Ofi cial do município em 23/03/2021 
e Portaria 2407/2021, publicada no Diário Ofi cial do município em 09/11/2021.

3- Publique-se.

Felipe Augusto Almeida da Conceição Pacheco
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Secretário Substituto em Exercício

PORTARIA 28/2024

Campos dos Goytacazes, 18 de janeiro de 2024 

 O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

Determinar a INSTAURAÇÃO de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trata o Processo n° 00004.000334.2024-29, bem como os fatos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos.

4- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Primeira Comissão 
Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das 
portarias n° 080/2021, 387/2021, publicadas no Diário Ofi cial do município em 23/03/2021 
e Portaria 2407/2021, publicada no Diário Ofi cial do município em 09/11/2021.

5- Publique-se.

Fellipe Augusto Almeida da Conceição Pacheco
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Secretário Substituto em Exercício

PORTARIA 29/2024

Campos dos Goytacazes, 18 de janeiro de 2024

 O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

6- Determinar a INSTAURAÇÃO de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar 
os fatos de que trata o Processo n° 00004.000339.2024-51, bem como os fatos conexos 
que emergirem no decorrer dos trabalhos.

7- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Primeira Comissão 
Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das 
portarias n° 080/2021, 387/2021, publicadas no Diário Ofi cial do município em 23/03/2021 
e Portaria 2407/2021, publicada no Diário Ofi cial do município em 09/11/2021.

8- Publique-se.

Fellipe Augusto Almeida da Conceição Pacheco
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Secretário Substituto em Exercício

PORTARIA 30/2024

Campos dos Goytacazes, 18 de janeiro de 2024 

 O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

9- Determinar a INSTAURAÇÃO de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar 
os fatos de que trata o Processo n° 00004.000336.2024-18, bem como os fatos conexos 
que emergirem no decorrer dos trabalhos.

10- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Primeira Comissão 
Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das 
portarias n° 080/2021, 387/2021, publicadas no Diário Ofi cial do município em 23/03/2021 
e Portaria 2407/2021, publicada no Diário Ofi cial do município em 09/11/2021.

11- Publique-se.

Fellipe Augusto Almeida da Conceição Pacheco
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Secretário Substituto em Exercício

PORTARIA 31/2024

Campos dos Goytacazes, 18 de janeiro de 2024 

 O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

Determinar a INSTAURAÇÃO de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trata o Processo n° 00004.000346.2024-53, bem como os fatos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos.

12- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Primeira Comissão 
Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das 
portarias n° 080/2021, 387/2021, publicadas no Diário Ofi cial do município em 23/03/2021 
e Portaria 2407/2021, publicada no Diário Ofi cial do município em 09/11/2021.

13- Publique-se.

Fellipe Augusto Almeida da Conceição Pacheco
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Secretário Substituto em Exercício
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Segunda-feira, 23 de Janeiro de 2024

ATO DO SECRETÁRIO

REVOGAÇÃO AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL

A  Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente - 
SEMPUMMA do Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 2º e artigo 
8º,inciso X, XIX e XX da Lei Municipal 5.419/93, torna público que foi lavrado o AUTO DE 
ADVERTÊNCIA N° 0096/2023, em face de LEONARDO MENDES TAVARES  inscrito no 
CPF 100.406.627-9. No prazo de 15 dias, a partir da data de lavratura do auto, o autuado 
poderá apresentar recurso na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e 
Meio Ambiente.

Campos dos Goytacazes , 05 de Janeiro de 2024.

Cláudio Francisco Correa Valadares
Secretário de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente

Matrícula: 40.329

Sec. Mun. de Planej. Urbano Mobilidade e Meio Ambiente 

ATO DO SECRETÁRIO

REVOGAÇÃO AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL

A  Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente - 
SEMPUMMA do Município de Campos dos Goytacazes/RJ, considerando o Princípio da 
Autotutela, previsto na Súmula 473 do STF, que conssite que a Administração Pública pode 
revogar seus próprios atos, torna público a REVOGAÇÃO do AUTO DE ADVERTÊNCIA N° 
0096/2023, em face de LEONARDO MENDES TAVARES  inscrito no CPF 100.406.627-
99, pelos motivos acima expostos.

Campos dos Goytacazes , 05 de Janeiro de 2024.

Cláudio Francisco Correa Valadares
Secretário de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente

Matrícula: 40.329

ATO DO SECRETÁRIO

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL

A Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 140, de 08 de dezembro de 
2011 c/c a Lei Orgânica do Município, Lei Municipal n° 9.068 de 31 de Maio de 2021 e Decreto 
n° 289 de 09 de Agosto de 2021, que dispõe sobe o Sistema de Licenciamento Ambiental, 
torna público que foi concedido a  FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES, CNPJ Nº 
01.646.189/0001-57, através do Processo N° 1.477/2023, Autorização Ambiental - AA 
Nº 012/2023, para implantação de estrutura temporária denominada “Arena Esportiva”, 
numa área total de 2.762,52 m² composta por quadras esportivas, arquibancadas, área VIP, 
tendas e apoio logístico, situado na faixa de areia contígua à Avenida Atlântica, S/Nº - Farol 
de São Thomé, nesta cidade, sob as coordenadas UTM (SIRGAS 2000) 24 K 289030.00 
m E e 7561306.00 m S.

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 10 de janeiro de 2024.

CLÁUDIO FRANCISCO CORREA VALADARES
Secretário Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente

Matr. 40.329

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO URBANO, MOBILIDADE E MEIO AMBIENTE 
do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de Julho de 2009;

R E S O L V E:

 OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL Nº 001/2024 a 
licenci ar D.A GAMA & CIA LTDA - ME, empresa inscrita no CNPJ Nº 05.297.915/0001-24, 
estabelecida na ESTRADA DOS CAPÕES, S/Nº, neste município, para extrair ARGILA no 
imóvel rural denominado “SAQUAREMA GRANDE”, na localidade de São Sebastião, 4º 
distrito deste munícipio, numa área de “03,73” hectares, sob as coordenadas geodésicas 
Datum (SIRGAS 2000) Latitude -21°48’32”330 e Longitude -41°12’25’’440, de propriedade 
de JUAN DO NASCIMENTO GAMA , pelo prazo de 02 anos.

.
A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade objeto deste 

licenciamento após obter Registro de Licença na AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO
(ANM) e a Licença de Operação (LO) do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE (INEA-
RJ).

Campos dos Goytacazes/RJ, 16 DE JANEIRO 2023.

CLÁUDIO FRANCISCO CORREA VALADARES
Secretário Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente

Matr. 40.329

ATO DO SECRETÁRIO

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

A S ecretaria Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 140, de 08 
de dezembro de 2011 c/c a Lei Orgânica do Município, Lei Municipal n° 9.068 de 31 de 
Maio de 2021 e Decreto n° 289 de 09 de Agosto de 2021, que dispõe sobre o Sistema 
de Licenciamento Ambiental, torna público que foi concedido a CERÂMICA KITAN LTDA 
- ME, CNPJ Nº 01.260.784/0001-50, através do Processo n° 1207/2022, a Licença de 
Operação - LO Nº 120/2023, para a fabricação de 500.000 peças de tijolos/mês, em um 
imóvel com área total de 39.000,00 m², sendo 14.808,50 m² de área construída, situado na 
Estrada Campos Farol, S/Nº - Mineiros, neste município, georreferenciada através das 
coordenadas UTM (SIRGAS 2000) 24 K 269785 m E e 7579193 m S.

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 16 de janeiro de 2024.

CLÁUDIO FRANCISCO CORREA VALADARES
Secretário Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente

Matr. 40.329

ATO DO SECRETÁRIO

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 140, de 08 
de dezembro de 2011 c/c a Lei Orgânica do Município, Lei Municipal n° 9.068 de 31 de 
Maio de 2021 e Decreto n° 289 de 09 de Agosto de 2021, que dispõe sobre o Sistema de 
Licenciamento Ambiental, torna público que foi concedido a CERÂMICA DEUS E AMOR 
LTDA - ME, CNPJ Nº 03.637.449/0001-53, através do Processo n° 1161/2022, a Licença 
de Operação - LO Nº 002/2024, para a fabricação de 1.000.000 peças de tijolos/mês, em 
um imóvel com área total de 20.470,00 m², sendo 6.804,00 m² de área construída (ATC), 
situado na Estrada da Areia, S/Nº - São Sebastião, neste município, georreferenciada 
através das coordenadas UTM (SIRGAS 2000) 24K 271919.00 m E e 7580565.00 m S.

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 16 de janeiro de 2024.

CLÁUDIO FRANCISCO CORREA VALADARES
Secretário Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente

Matr. 40.329

ATO DO SECRETÁRIO

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 140, de 08 
de dezembro de 2011 c/c a Lei Orgânica do Município, Lei Municipal n° 9.068 de 31 de 
Maio de 2021 e Decreto n° 289 de 09 de Agosto de 2021, que dispõe sobre o Sistema de 
Licenciamento Ambiental, torna público que foi concedido a CERÂMICA SANTA CRUZ 
DO LARGO DO GARCIA LTDA - ME, CNPJ Nº 29.616.190/0001-58, através do Processo 
n° 1191/2022, a Licença de Operação - LO Nº 119/2023, para a fabricação de 500.000 
peças de tijolos/mês, em um imóvel com área total de 28.466,00 m², sendo 6.121,710 
m² de área construída, situado na Localidade Largo do Garcia, S/Nº - 4º Distrito, neste 
município, georreferenciada através das coordenadas UTM (SIRGAS 2000) 24 K 276324 
m E e 7577774 m S.

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 16 de janeiro de 2024.

CLÁUDIO FRANCISCO CORREA VALADARES
Secretário Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente

Matr. 40.329

ATO DO SECRETÁRIO

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 140, de 08 
de dezembro de 2011 c/c a Lei Orgânica do Município, Lei Municipal n° 9.068 de 31 de 
Maio de 2021 e Decreto n° 289 de 09 de Agosto de 2021, que dispõe sobre o Sistema 
de Licenciamento Ambiental, torna público que foi concedido a CERÂMICA NOSSA 
SENHORA DO CARMO LTDA - EPP, CNPJ Nº 28.783.777/0001-99, através do Processo 
n° 1266/2022, a Licença de Operação - LO Nº 122/2023 para a fabricação de 800.000 
peças de tijolos/mês, em um imóvel com área total de 39.400,00 m², sendo 14.915,74 m²
de área construída, situado na Avenida Francisco Gomes de Freitas, S/Nº - 2º Distrito,
neste município, georreferenciada através das coordenadas UTM (SIRGAS 2000) 24 K 
267979 m E e 7582112 m S.

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 16 de janeiro de 2024.

CLÁUDIO FRANCISCO CORREA VALADARES
Secretário Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente

Matr. 40.329

ATO DO SECRETÁRIO

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 140, de 08 
de dezembro de 2011 c/c a Lei Orgânica do Município, Lei Municipal n° 9.068 de 31 de 
Maio de 2021 e Decreto n° 289 de 09 de Agosto de 2021, que dispõe sobre o Sistema de 
Licenciamento Ambiental, torna público que foi concedido a CERÂMICA POÇO GORDO 
LTDA - ME, CNPJ Nº 29.616.190/0001-58, através do Processo n° 1205/2022, a Licença 
de Operação - LO Nº 121/2023, para a fabricação de 250.000 peças de tijolos/mês, em um 
imóvel com área total de 32.368,25 m², sendo 3.942,34 m² de área construída, situado na 
Rua Dario Canela Tavares, S/Nº - Poço Gordo, neste município, georreferenciada através 
das coordenadas UTM (SIRGAS 2000) 24 K 268354 m E e 7584126 m S.

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 16 de janeiro de 2024.

CLÁUDIO FRANCISCO CORREA VALADARES
Secretário Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente

Matr. 40.329

ATO DO SECRETÁRIO

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 140, de 08 de dezembro 
de 2011 c/c a Lei Orgânica do Município, Lei Municipal n° 9.068 de 31 de Maio de 2021 e 
Decreto n° 289 de 09 de Agosto de 2021, que dispõe sobre o Sistema de Licenciamento 
Ambiental, torna público que foi concedido a CERÂMICA NOGUEIRA JUNIOR LTDA - ME, 
CNPJ Nº 29.616.190/0001-58, através do Processo n° 1431/2022, a Licença de Operação 
- LO Nº 117/2023, para a fabricação de 500.000 peças de tijolos/mês, em um imóvel com 
área total de 7.069,33 m², sendo 3.096,60 m² de área construída, situado na Rodovia 
Deputado Alair Ferreira, S/Nº - Mineiros, neste município, georreferenciada através das 
coordenadas UTM (SIRGAS 2000) 24 K 270882 m E e 7578697 m S.

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 16 de janeiro de 2024.

CLÁUDIO FRANCISCO CORREA VALADARES
Secretário Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente

Matr. 40.329
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ATO DO SECRETÁRIO

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 140, de 08 
de dezembro de 2011 c/c a Lei Orgânica do Município, Lei Municipal n° 9.068 de 31 de 
Maio de 2021 e Decreto n° 289 de 09 de Agosto de 2021, que dispõe sobe o Sistema de 
Licenciamento Ambiental, torna público que foi concedido a H J ORGES INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE DOCES LTDA – EPP, CNPJ N° 04.647.606/0001-74, através do Processo 
n° 1375/2023, a Licença de Instalação e de Operação – LIO Nº 006/2023 para realização
da obra de interligação do sistema de tratamento de esgoto individual (tanques sépticos) a 
rede pública de coleta dotada de tratamento e o funcionamento da atividade de fabricação 
de doce de banana em pasta, situado em um terreno com área total 4.893,15 m², sendo 
1.154,30 m² de área construída (ATC) situada na Rua Alexandre Atiê, nº 04 – Pq. Alvorada, 
georreferenciada através das coordenadas UTM (SIRGAS 2000) 24K 260024.00 m E e 
7594648.00 m S. 

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 11 de janeiro de 2024.

CLÁUDIO FRANCISCO CORREA VALADARES
Secretário Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente

MAT. 40.329

ATO DO SECRETÁRIO

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 140, de 08 
de dezembro de 2011 c/c a Lei Orgânica do Município, Lei Municipal n° 9.068 de 31 de 
Maio de 2021 e Decreto n° 289 de 09 de Agosto de 2021, que dispõe sobre o Sistema 
de Licenciamento Ambiental, torna público que foi concedido a POSTO WEB MAX DE 
COMBUSTIVEIS EIRELI, CNPJ N° 04.762.533/0001-61, através do Processo n° 
993/2021, a Licença de Operação - LO Nº 123/2023 para a atividade de comércio varejista 
de combustíveis líquidos compostos por 03 (três) tanques, sendo 02 (dois) plenos de 20 m² 
e um  compartimento de 30 m² (15/15) todos de parede dupla sendo a parede externa não 
metálica de área (jaquetado) sem monitoramento, situado na Av Felipe Uebe, nº 139/147, 
Parque Califórnia, neste município, georreferenciada através das coordenadas UTM 
(SIRGAS 2000) 24K 261131.32 m E e 7591818.44 m S.

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 10 de janeiro de 2024.

CLÁUDIO FRANCISCO CORREA VALADARES
Secretário Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente

Matr. 40.329

ATO DO SECRETÁRIO

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 140, de 08 
de dezembro de 2011 c/c a Lei Orgânica do Município, Lei Municipal n° 9.068 de 31 de 
Maio de 2021 e Decreto n° 289 de 09 de Agosto de 2021, que dispõe sobre o Sistema de 
Licenciamento Ambiental, torna público que foi concedido a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, CNPJ N° 29.116.894/0001-61, através do Processo 
n° 1.501/2023, a Licença de Operação - LO Nº 001/2024 para o transporte rodoviário no 
âmbito do território municipal, de resíduos de construção e demolição civil não perigosos 
(Classe A), no município de Campos dos Goytacazes.

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 11 de janeiro de 2024.

CLÁUDIO FRANCISCO CORREA VALADARES
Secretário Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente

Matr. 40.329

ATO DO SECRETÁRIO

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 140, de 08 
de dezembro de 2011 c/c a Lei Orgânica do Município, Lei Municipal n° 9.068 de 31 de 
Maio de 2021 e Decreto n° 289 de 09 de Agosto de 2021, que dispõe sobre o Sistema 
de Licenciamento Ambiental, torna público que foi concedido a ÁGUAS DO PARAÍBA SA, 
CNPJ Nº 01.280.003/0001-99, através do Processo n° 1.258/2022, a Licença de Operação - 
LO Nº 113/2023  para funcionamento de uma Estação de Tratamento de Água denominada 
“ETA Campo Novo”, para abastecimento público, com capacidade de tratamento de 20L/s, 
instalada em um terreno com área de 371,00 m² e com 63,43 m² área total construída (ATC), 
situado na localidade de Campo Novo – 4º Distrito, neste município, georreferenciada 
através das coordenadas UTM (SIRGAS 2000) 24K 273915.00 m E e 7591792.00 m S.

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 28  de dezembro de 2023.

CLÁUDIO FRANCISCO CORREA VALADARES
Secretário Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente

Matr. 40.329

ATO DO SECRETÁRIO

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 140, de 08 de dezembro 
de 2011 c/c a Lei Orgânica do Município, Lei Municipal n° 9.068 de 31 de Maio de 2021 e 
Decreto n° 289 de 09 de Agosto de 2021, que dispõe sobre o Sistema de Licenciamento 
Ambiental, torna público que foi concedido a UNIMED DE CAMPOS COOPERATIVA DE 
TRABALHO MÉDICO, CNPJ N° 40.294.225/0020-85, através do Processo n° 1398/2023, 
a Licença de Operação - LO Nº 124/2023 para o funcionamento de uma clínica de atividade 
médica ambulatorial com recurso para realização de exames complementares, instalado 
no térreo com 125,52 m² de área construída, localizada na Rua São Gonçalo, nº 32, 2º 
Distrito – Goitacazes, neste município, georreferenciada através das coordenadas UTM 
(SIRGAS 2000) 24K 264892.62 m E e 7584199.62 m S.

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 10 de janeiro de 2024.

CLÁUDIO FRANCISCO CORREA VALADARES
Secretário Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente

Matr. 40.329

ATO DO SECRETÁRIO

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 140, de 08 
de dezembro de 2011 c/c a Lei Orgânica do Município, Lei Municipal n° 9.068 de 31 de 
Maio de 2021 e Decreto n° 289 de 09 de Agosto de 2021, que dispõe sobre o Sistema de 
Licenciamento Ambiental, torna público que foi concedido a ENIO H DO AMARAL, CNPJ 
N° 05.592.926/0001-37, através do Processo n° 1436/2023, a Licença de Operação - LO 
Nº 112/2023 para o transporte rodoviário no âmbito do território municipal, de resíduos de 
construção e demolição civil não perigosos (Classes A, B e C), no município de Campos 
dos Goytacazes.

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 17 de janeiro de 2024.

CLÁUDIO FRANCISCO CORREA VALADARES
Secretário Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente

Matr. 40.329

Secretaria Municipal de Fazenda

Edital 12 - 2024/SMF

Ficam notifi cados os contribuintes listados abaixo, enquadrados ou não no Simples 
Nacional para regularizar as pendências fi scais (débitos tributários municipais). A não 
regularização das pendências poderá acarretar na exclusão no Simples nacional no 
exercício de 2024.

Embasamento Legal: LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2006.
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Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br

Nº 1500 - Campos dos Goytacazes

Segunda-feira, 23 de Janeiro de 2024

Campos dos Goytacazes- RJ, 18 de janeiro de 2024
Secretaria Municipal de Fazenda
Subsecretaria Adjunta de Receita
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PORTARIA SMDHS Nº 17/2024

O Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro através do Fundo 
Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 304/2013 que institui normas sobre gestão 
e fi scalização de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta no Município de 
Campos dos Goytacazes, que estabelece ao Secretário Municipal indicar os gestores para 
cada contrato sob sua responsabilidade,

RESOLVE:

Art.1º Nomear o Servidor Ruan Gomes Barros, matrícula nº 41.092, Assessor 
Especial, para atuar como Gestor de Contrato, e Bruno Bastos Gomes, matrícula nº 
40.451, Coordenador de Zeladoria e Patrimônio e Transporte para atuar como Fiscal de 
Contrato, no que se refere ao Contrato nº 0150/2023 – Processo nº 2023.021.000087-4-
PR – Objeto: Fornecimento de Materiais Hidráulicos, para atender a toda demanda dos 
setores e equipamentos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social-
SMDHS.

Art.2º Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 09 de janeiro de 2024.

Rodrigo Nogueira de Carvalho
Matrícula nº 40.442

Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

PORTARIA SMDHS Nº 18/2024

O Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro através do Fundo 
Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 304/2013 que institui normas sobre gestão 
e fi scalização de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta no Município de 
Campos dos Goytacazes, que estabelece ao Secretário Municipal indicar os gestores para 
cada contrato sob sua responsabilidade,

RESOLVE:

Art.1º Nomear o Servidor Ruan Gomes Barros, matrícula nº 41.092, Assessor 
Especial, para atuar como Gestor de Contrato, e Bruno Bastos Gomes, matrícula nº 
40.451, Coordenador de Zeladoria e Patrimônio e Transporte para atuar como Fiscal de 
Contrato, no que se refere ao Contrato nº 0151/2023 – Processo nº 2023.021.000087-4-
PR – Objeto: Fornecimento de Materiais Hidráulicos, para atender a toda demanda dos 
setores e equipamentos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social-
SMDHS.

Art.2º Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 09 de janeiro de 2024.

Rodrigo Nogueira de Carvalho
Matrícula nº 40.442

Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

PORTARIA SMDHS Nº 20/2024

O Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro através do Fundo 
Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 304/2013 que institui normas sobre gestão 
e fi scalização de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta no Município de 
Campos dos Goytacazes, que estabelece ao Secretário Municipal indicar os gestores para 
cada contrato sob sua responsabilidade,

RESOLVE:

Art.1º Nomear o Servidor Ruan Gomes Barros, matrícula nº 41.092, Assessor 
Especial, para atuar como Gestor de Contrato, e Bruno Bastos Gomes, matrícula nº 
40.451, Coordenador de Zeladoria e Patrimônio e Transporte para atuar como Fiscal de 
Contrato, no que se refere ao Contrato nº 0154/2023 – Processo nº 2023.021.000087-4-
PR – Objeto: Fornecimento de Materiais Hidráulicos, para atender a toda demanda dos 
setores e equipamentos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social-
SMDHS.

Art.2º Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 09 de janeiro de 2024.

Rodrigo Nogueira de Carvalho
Matrícula nº 40.442

Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

PORTARIA SMDHS Nº 39/2024

O Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro através do Fundo 
Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 304/2013 que institui normas sobre gestão 
e fi scalização de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta no Município de 
Campos dos Goytacazes, que estabelece ao Secretário Municipal indicar o fi scal substituto 
para cada contrato sob sua responsabilidade,

RESOLVE:

Art.1º Nomear a Servidora Verônica de Oliveira Rocha, matrícula nº 41485, 
Coordenadora Geral de CRAS, para atuar como Gestor de Contrato Substituto no que se 
refere ao Processo nº 2021.021.000124-4-PR, no que se refere ao Contrato nº 0014L/2021 
- Objeto: Locação de imóvel para atender as necessidades do CRAS URURAÍ.

Art.2º Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 10 de janeiro de 2024.

Rodrigo Nogueira de Carvalho
Matrícula nº 40.442

Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social
PORTARIA SMDHS Nº 44/2024

O Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro através do Fundo 
Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 304/2013 que institui normas sobre gestão 
e fi scalização de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta no Município de 
Campos dos Goytacazes, que estabelece ao Secretário Municipal indicar o fi scal substituto 
para cada contrato sob sua responsabilidade,

RESOLVE:

Art.1º Nomear a Servidora Verônica de Oliveira Rocha, matrícula nº 41485, 
Coordenadora Geral de CRAS, para atuar como Gestor de Contrato Substituto no que se 
refere ao Processo nº 2023.021.000186-3-PR, no que se refere ao Contrato nº 0010L/2023 
- -PR Objeto: Locação de imóvel para atender as necessidades do CRAS TRAVESSÃO.

Art.2º Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 18 de janeiro de 2024.

Rodrigo Nogueira de Carvalho
Matrícula nº 40.442

Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

PORTARIA SMDHS Nº 45/2024

O Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro através do Fundo 
Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 304/2013 que institui normas sobre gestão 
e fi scalização de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta no Município de 
Campos dos Goytacazes, que estabelece ao Secretário Municipal indicar o fi scal substituto 
para cada contrato sob sua responsabilidade,

RESOLVE:

Art.1º Nomear a Servidora Verônica de Oliveira Rocha, matrícula nº 41485, 
Coordenadora Geral de CRAS, para atuar como Gestor de Contrato Substituto no que se 
refere ao Processo nº 2023.021.000023-1-PR, no que se refere ao Contrato nº 007L/2023 - 
-PR Objeto: Locação de imóvel para atender as necessidades do CRAS URURAÍ.

Art.2º Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 18 de janeiro de 2024.

Rodrigo Nogueira de Carvalho
Matrícula nº 40.442

Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

PORTARIA SMDHS Nº 46/2024

O Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro através do Fundo 
Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 304/2013 que institui normas sobre gestão 
e fi scalização de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta no Município de 
Campos dos Goytacazes, que estabelece ao Secretário Municipal indicar os gestores para 
cada contrato sob sua responsabilidade,

RESOLVE:

Art.1º Nomear o Servidor Aldair de Souza Rangel, matrícula nº 40.526, Gerente 
dos Clubes da Terceira Idade , para atuar como Gestor de Contrato, e Joilson Ventura, 
matrícula nº 40.527, Assessor Especial, para atuar como Fiscal de contrato, no que se 
refere ao Contrato nº 0186/2023 – Processo nº 2023.021.000239-5-PR – Objeto: Aquisição 
de papel formato A4 para  suprir  a demanda do Centro Dia do idoso, equipamento vinculado 
ao Departamento de Proteção Social Especial-DPSE, pertencente à Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Humano e Social-SMDHS.

Art.2º Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 18 de janeiro de 2024.

Rodrigo Nogueira de Carvalho
Matrícula nº 40.442

Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0145/2023
PROCESSO Nº 2022.021.000130-8-PR
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 023/2022
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA SÃO FRANCISCANA LTDA.
CNPJ/MF: 06.324.022/0001-93.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL PARA CONSUMO NOS EQUIPAMENTOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL (SMDHS).
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 06 (SEIS) MESES.
VALOR GLOBAL: R$ 13.755,00 (TREZE MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E CINCO 
REAIS). 
FORMA DE PAGAMENTO: ATÉ O 30º (TRIGÉSIMO) DIA, A PARTIR DA DATA DA 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 27/12/2023

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 18 DE JANEIRO DE 2024.

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO.

RODRIGO NOGUEIRA DE CARVALHO
SECRETÀRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL

MATRÍCULA Nº 40.442
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 00139/2023
PROCESSO Nº 2023.021.000222-7-PR
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2023
CONTRATADA: CASA DOS DESCARTÁVEIS CARMO LTDA.
CNPJ/MF: 38.259.349/0001-15
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
ASSOCIAÇÃO BEM FAZ BEM (PROGRAMAÇÃO SIGTV Nº 330100920210004).
PRAZO DE ENTREGA: 30(TRINTA) DIAS CORRIDOS, DE ACORDO COM O SUBITEM 
4.3.1 DO TERMO DE REFERÊNCIA.
VALOR GLOBAL: R$ 4.396,00 (QUATRO MIL.TREZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS). 
FORMA DE PAGAMENTO: ATÉ O 30º (TRIGÉSIMO) DIA, A PARTIR DA DATA DA 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11/12/2023

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 19 DE JANEIRO DE 2024.

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO.

RODRIGO NOGUEIRA DE CARVALHO
SECRETÀRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL

MATRÍCULA Nº 40.442

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0186/2023
PROCESSO Nº 2023.021.000239-5-PR
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2023
CONTRATADA: MSH COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ/MF: 49.085.507/0001-84
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PAPEL FORMATO A4 PARA SUPRIR A DEMANDA DO CENTRO 
DIA DO IDOSO, EQUIPAMENTO VINCULADO AO DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO 
ESPECIAL-DPSE, PERTENCENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
HUMANO E SOCIAL.
PRAZO CONTRATUAL: 30 (TRINTA) DIAS.
VALOR GLOBAL: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 
FORMA DE PAGAMENTO: ATÉ O 30º (TRIGÉSIMO) DIA, A PARTIR DA DATA DA 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 29/12/2023

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 11 DE JANEIRO DE 2024.

RODRIGO NOGUEIRA DE CARVALHO
SECRETÀRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL

MATRÍCULA Nº 40.442

Fundação Municipal da Infância e da JuventudeFundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Portaria nº001/2024

Portaria Nº:001/2024
Nomeia Comissão de Patrimônio Permanente
A Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima, no uso de suas 

atribuições legais, e;

Considerando a necessidade do controle e arrolamento preciso acerca dos bens 
patrimoniais dessa Fundação;

Considerando a necessidade de levantamento completo de todos os bens da Fundação 
para se regularizar o ativo permanente;

Considerando que, após o levantamento feito há que providenciar a colocação de 
numeração nos bens inventariados.

Resolve:

Art. 1º - Constituir a Comissão de Patrimônio destinada a proceder à avaliação e /ou 
reavaliação dos bens móveis e imóveis pertencente à Fundação Cultural Jornalista Oswaldo 
Lima, assim como os levantamentos necessários a que sejam efetuados procedimentos de 
baixa e/incorporação, nas suas diversas modalidades.

Art.2º - Designar para compor a Comissão de Patrimônio pela presente portaria, os 
seguintes servidores: Ondina Lima de Oliveira Muylaert Batista – matr: 40708; Jhonathan 
Abrão de Sousa – matr: 40505; Elisabete Lobo Baptista – matr: 17028.

Art.3°- Esta Portaria entrará em vigor na data da publicação, fi cando revogadas as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 02 de janeiro de 2024.

MARIA AUXILIADORA FREITAS DE SOUZA
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Matr. 40.362

Fundação Municipal da Infância e da Juventude
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Fundação Municipal da Infância e da Juventude

Processo de prestação de contas de adiantamento despachado pela Presidente da Fundação Municipal da Infância e da Juventude, aprovado nos termos da Lei nº 6.472/1997 
e Lei nº 8.879/2018.

Processo Nome

2023.044.000014-6-CA RAQUEL DE SOUZA VASCONCELOS

Campos dos Goytacazes, 18 de Janeiro de 2024.

Leon Gomes Celestino
Matrícula: 41.328

Presidente da Fundação Municipal da Infância e da Juventude
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